
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
0
4
/0

5
/2

0
2
6
 1

0
:5

8
:1

6
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
6
.0

5
.0

4
-0

0
1
3

INDICAÇÃO: 472/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura que seja feita a calçada que fica 
por trás do Centro de Línguas de Maracanaú 
(CLM), bem como que sejam colocadas placas 
de "Proibido colocar lixo" no local, no bairro 
Piratininga, em Maracanaú.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, que seja feita a calçada que fica 
por trás do Centro de Línguas de Maracanaú (CLM), bem como que sejam colocadas 
placas de “Proibido colocar lixo” no local, no bairro Piratininga, em Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 4 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 04/05/2026
pelo CPF: ***.980.303-** no IP: 192.168.131.91

Júlio César Costa Lima
Vereador(a) - PSD

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa garantir melhores condições de mobilidade e segurança 
para os pedestres que circulam por trás do Centro de Línguas de Maracanaú, por meio 
da construção de uma calçada adequada. Além disso, a instalação de placas de 
"Proibido colocar lixo" no local busca coibir o descarte irregular de resíduos, contribuindo 
para a preservação ambiental e qualidade de vida da população local. 
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